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ESTADO DA BAHIA 1' "" "'-'^-" I

PREFEITURA MUNICIPAL DE AU
GABINETE DO PREFE

MENSAGEM NO. OO5/2019

EXCELENTíSSIMO SENHOR
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Tenho a

Câmara
Vo

0

Municipal, o inclu

t
I
I

Na certeza do acolhimento da proposição,
Vossa Excelência e, por seu intermédio,
meu mais alto apreço e consideração.
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a, pa 'dessa colenda
Lei que autoriza o Pqder Executivo a

valho-me da oportuniddde para renovar a
aos seus ilustres Pareç, a expressão do

jÉ

honra d.bsffift
contratar financiamento do A Financiamento à lnfrCestrutura e ao
Saneamento, junto à Caixa Econômica Federal. Requer que o pr{sente Projeto de
Lei tramite em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, nos termos do Art. 49 da Lei

Orgânica do Município de Alagoinhas, considerando a necdssidade de ser
contratado em 2019.

A proposição legislativa, ora apresentada, trata de uma modalidade de
financiamento que tem como objetivo financiar investimentos em saneamento
ambiental e em infraestrutura no seior público. 

l

Sendo assim, através desta operação o município pretefOe promover a
requalificação urbana, pavimentação, drenagem e melhorias habitacionais, bem
como a construção de equipamentos de esporte e lazer. 

]

Saliente-se, ainda, que a operação de crédito a ser contratada ficaiá subordinada ao
limite de até R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reaip) observados os
parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no 10112000) e as Resoluções do
Senado Federal (RSF) Nos 40 e 43, de 20 e 21 de dezembro de 20A1.

JOAQUIM NETO

Municipal

: 48.010-1í0, tel: (075) 3423-8305, Alagoinhas-Pça. Graciliano de Freitas, SN - Centro -
BA.
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PRoJEro DE LEr N" Cltf zorc

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
coNTRATAR openlÇÃo oe cnÉorro com A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, E DA OUTRAS
pnovtoÊttctAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAH|4, no uso de suas
atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Munibípio.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sancionei a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir opLr"çao de crédito
junto a Caixa Econômica Federal - FlNlSA, até o valor de R$ 35.000.000,00 (Trinta
e Cinco MilhÕes de Reais), destinadas ao financiamento de despesas de capital
vinculadas a projetos de infraestrutura e saneamento, voltadas para o
desenvolvimento sustentável e melhoria da qualidade de vidE da população,
observada a legislação vigente, em especial as disposiçóes da Lei Complementar n"
101, de 04 de maior de 2000.

Art.20 Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em gargntia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas proveilientes do FPM -
Fundo de Participação dos Municípios, conforme estabelecido nos Artigos í 58, 159
e 167, lV da Constituição Federal.

§ ío Para a efetivação da cessão ou vinculação em garaptia dos recursos
previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Fedêral autorizada a
transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à
amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2o Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceifaçáo da CAIXA,
outros recursos para assegurar o pagamento das obrigaçÕes financeiras decorrentes
do contrato celebrado.

§ 30 Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e
consignação das despesas nos montantes necessários à amortiza§ão da dívida nos
prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercÍcios financeiros êm
que se efetuar as amortizaçÕes de principal, juros e encargos da dívida, até o seu
pagamento final.
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§ 40 Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e dutros encargos
da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autoriza(a a debitar na
conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montanteq necessários à
amortização e pagamento final da dívida.

Art. 30

financiamento
adicionais.

Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
serão consignados como receita no orçamento pu em créditos

Art. 40 O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no
Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesa§ de Capital, os
recursos necessários aos investimentos a serem realizados cpm os recursos
provenientes da Caixa Econômica Federal e com os recur$os próprios de
contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessáriq à realização do
projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros eldemais encargos
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no
parágrafo único do art. 20 da Lei no 4.320, de 17.03.1964, com abentura de programa
especial de trabalho.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
l

NHAS, em 13 de março de
2019.

JOAQUIM BE NETO

publicação, revogadas as
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